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PROCEDIMENTO COMUM Nº 5012245-85.2020.4.02.5101/RJ

AUTOR: SINDICATO DOS SERVD JUSTICAS FEDERAIS EST R DE JANEIRO

RÉU: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

DESPACHO/DECISÃO

Trata-se de ação pelo procedimento comum ajuizada pelo
SINDICATO DOS SERVIDORES DAS JUSTIÇAS FEDERAIS NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SISEJUFE em face da UNIÃO
FEDERAL na qual pugna pela concessão de tutela provisória de
urgência para: “suspender os efeitos dos §§ 1º, 1º-A, 1º-B e 1º-C do
artigo 149 da Constituição da República na redação dada pelo artigo 1º
da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, §§ 4º e 5º do artigo 9º e
caput, §§ 1º, 2º, 3º e 4º do artigo 11, todos da mesma norma; e
determinar à ré que não implemente, em favor dos substituídos, a
progressividades das alíquotas de contribuição previdenciária, bem
como a instituição da contribuição previdenciária extraordinária e
ampliação da base contributiva;” (sic - página 23, Evento1-INIC1).

Narra o autor, em síntese, que como substituto processual
de seus filiados, representa os servidores públicos ativos e inativos do
Judiciário Federal que exercem seus cargos no âmbito do Estado do Rio
de Janeiro, buscando “o afastamento da confiscatória majoração da
alíquota previdenciária promovida pela Emenda Constitucional nº 103,
de 2019, pois instituiu progressividade abusiva, sem a criação de
benefícios correspondentes ao aumento e sem a consideração atuarial
da situação superavitária decorrente das elevadas contribuições.” (sic -
fl. 01, Evento1-INIC1).

Declara que a “Emenda Constitucional nº 103 aumentou a
contribuição previdenciária, que era de 11% para alíquotas
progressivas que variam entre 14% e 22% (art. 11, §1º, da EC 103, de
2019). Nesse sentido, a reforma somou a esse aumento de alíquota a
contribuição extraordinária, que é implementada apenas para os
servidores públicos em caso de expansão do suposto déficit atuarial.
Entretanto, o texto não indica conceitos sobre o tal déficit, assim como
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também não deixa claro quais serão os critérios de cobrança, violando
a garantia implícita da previsibilidade assegurada aos contribuintes.”
(sic - fl. 03, do Evento1-INIC1).

Argumenta que tais alterações legislativas impuseram aos
servidores públicos ativos ou inativos, na prática, um substancial
aumento das alíquotas de contribuição previdenciária, fixadas entre 14%
a 22%, incidentes sobre expressivo montante remuneratório dos
servidores públicos, sem a comprovação atuarial de que seus benefícios
são a causa do alegado déficit previdenciário e, principalmente, sem a
consideração de que parcela expressiva de seus subsídios serão
consumidos por tributação, dada a cobrança simultânea do Imposto de
Renda, além de eventual instituição de cobrança extraordinária.

Defende que tais inovações violam a separação de Poderes
e direitos individuais constitucionais, protegidos por cláusulas pétreas,
consubstanciados nas seguintes regras da CF/88: “(i) a irredutibilidade
dos subsídios, a independência funcional (III do artigo 95, “c” do
inciso I do § 5º do artigo 128, artigo 2º e § 1º do artigo 127) e a
unidade orgânica por escalonamento de subsídios; (ii) a vedação ao
confisco tributário (IV do artigo 150); (iii) a exigência de
correspondência entre majoração de contribuição e majoração de
benefícios (§ 5º do artigo 195); (iv) o direito de propriedade (XII do
artigo 5º); (v) a impossibilidade de discriminação pela atividade
exercida (II do artigo 150); o direito à previdência social com
participação equânime no financiamento (artigos 6º e 194); as
garantias do sistema contributivo (artigo 40 e § 11 do artigo 201); (vi) a
finalidade beneficiária das contribuições arcadas pelos agentes
políticos envolvidos (XI do artigo 161); (vii) a exigência de estudo
atuarial (artigo 40).” (sic - fl. 05, Evento1-INIC1).

Aduz haver, também, “falta de retribuição de benefício
pelo aumento de contribuição, já que a Constituição da República
Federativa do Brasil, artigo 201, §119 , somado ao artigo 195, § 5º,
donde se extrai a regra de que se há um aumento do custeio, com a
majoração das alíquotas e ainda a contribuição extraordinária, deveria
haver um correspondente impacto nos benefícios.” (sic - fl. 06, Evento1-
INIC1), bem como ser nítido seu caráter confiscatório.

Afirma que de acordo com o disposto nos artigos 9º e 11,
de referida Emenda, tanto as contribuições ordinárias e extraordinárias
quanto o equilíbrio financeiro do RPPS estão condicionados à
verificação adequada da existência de superávit ou déficit, sendo certo
que em caso de déficit a legislação permite o repasse de eventual
montante faltante para o servidor, por meio da instituição de
contribuições extraordinárias.

Pugna, também, pelo reconhecimento da irredutibilidade
remuneratória prevista no art. 37, XV, da CF/88.
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Conclui asseverando que “a abusiva majoração das suas
alíquotas se dá apenas em razão de suas remunerações, em
contrariedade à limitação do poder de tributar tratado no inciso II do
artigo 150 da Constituição, com intenção ilegítima de reduzir-lhes seus
salários, o que causa efeitos diretos e perversos sobre irredutibilidade
de vencimentos.” (sic - fl. 23, Evento1-INIC1).

Petição inicial instruída por procuração, documentos e
comprovante de recolhimento de custas no Evento 1.

Certidão de prevenção no Evento 2.

Certidão de custas no Evento 3.

É o relatório necessário. Decido.

Tendo em vista a certidão do Evento 2, não verifico a
prevenção apontada pelo sistema e-Proc, razão pela qual, passo à análise
da tutela pleiteada.

Pretende a parte autora a suspensão dos efeitos dos
parágrafos 1º, 1º-A, 1º-B e 1º-C do artigo 149 da CF/88, na redação
dada pelo artigo 1º da Emenda Constitucional nº 103/2019, parágrafos
4º e 5º do artigo 9º e caput, parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º do artigo 11, todos
da mesma norma, bem como seja determino à ré que não implemente,
em favor dos substituídos, a progressividade das alíquotas de
contribuição previdenciária, além da instituição da contribuição
previdenciária extraordinária e ampliação da base contributiva.

No que concerne ao pedido de tutela provisória de
urgência de natureza antecipada, urge ressaltar que, de acordo com a
previsão contida no artigo 300 do CPC, há de se observar, para sua
concessão, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, não podendo ser
deferida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da
decisão.

Em análise perfunctória, característica deste momento
processual, vislumbro a presença dos elementos necessários para a
concessão da tutela de urgência requerida.

Com efeito, dispõe o artigo 12 da Emenda
Constitucional nº 103/2019 que a União Federal instituirá sistema
integrado de dados, que serão utilizados para o cálculo da avaliação
atuarial, nos seguintes termos:

Art. 12. A União instituirá sistema integrado de dados relativos
às remunerações, proventos e pensões dos segurados dos
regimes de previdência de que tratam os arts. 40, 201 e 202 da
Constituição Federal, aos benefícios dos programas de
assistência social de que trata o art. 203 da Constituição
Federal e às remunerações, proventos de inatividade e pensão
por morte decorrentes das atividades militares de que tratam
os arts. 42 e 142 da Constituição Federal, em interação com
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outras bases de dados, ferramentas e plataformas, para o
fortalecimento de sua gestão, governança e transparência e o
cumprimento das disposições estabelecidas nos incisos XI e
XVI do art. 37 da Constituição Federal.

Já o seu parágrafo 1º disciplina que a União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, juntamente com as entidades gestoras dos
regimes de previdência do serviço público de cada ente federativo serão
responsáveis pelo processamento dos dados para a composição da
avaliação atuarial, nos seguintes termos:

Art. 12 (...)

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e
os órgãos e entidades gestoras dos regimes, dos sistemas e dos
programas a que se refere o caput disponibilizarão as
informações necessárias para a estruturação do sistema
integrado de dados e terão acesso ao compartilhamento das
referidas informações, na forma da legislação.

No caso concreto, não se tem notícia de que a ré tenha
criado a Unidade Gestora Única do Regime Próprio de Servidores
Públicos Civis da União, conforme preconizado pela Emenda
Constitucional nº 41/2003, o que impede o processamento dos dados
pertinentes por único órgão, e, via de consequência, inviabiliza o cálculo
da avaliação atuarial de maneira fidedigna, a viabilizar a cobrança das
contribuições em tela. 

Embora a Emenda Constitucional nº 103/2019 não
contenha determinação expressa de criação de Unidade Gestora, ao
incluir o parágrafo 20 no artigo 40 da CF/88, estabeleceu a necessidade
de a Unidade Gestora do Regime Próprio de Previdência Social de cada
ente da Federação. Veja-se seu teor:

§ 20. É vedada a existência de mais de um regime próprio de
previdência social e de mais de um órgão ou entidade gestora
desse regime em cada ente federativo, abrangidos todos os
poderes, órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que
serão responsáveis pelo seu financiamento, observados os
critérios, os parâmetros e a natureza jurídica definidos na
lei complementar de que trata o § 22. (sem negrito no
original) 

Além disso, o inciso VII do parágrafo 22 do art. 40 da
CF/88 prevê que lei complementar federal estabelecerá as normas para a
estruturação da entidade/órgão gestor do RPPS e o inciso IV da mesma
norma, determina que lei complementar deverá criar mecanismos de
equacionamento do déficit atuarial: 

§ 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de
previdência social, lei complementar federal estabelecerá,
para os que já  existam, normas gerais de organização, de
funcionamento e de responsabilidade em sua gestão, dispondo,
entre outros aspectos, sobre:

(...) 
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VI - mecanismos de equacionamento do deficit atuarial; 

VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime,
observados os princípios relacionados com governança,
controle interno e transparência; 

Assim, é de se concluir que, para a eficaz implantação do
novo regramento previsto, notadamente o disposto nos parágrafos 1º-A e
1º-B do art. 149 da CF/88, faz-se necessário a existência
de órgão/unidade de gestão do Regime Próprio de Servidores da União,
principalmente diante da necessidade do correto processamento de
dados para a real avaliação atuarial.

Doutro giro, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
firmou-se no sentido de que a tributação confiscatória é vedada pela
Constituição Federal de 1988.

Entendeu o STF, por unanimidade de votos, no julgamento
da Medida Cautelar na ADI 2.010-2/DF, Relator Ministro CELSO DE
MELLO, que o caráter confiscatório de determinado tributo resta
demonstrado “sempre que o efeito cumulativo - resultante das múltiplas
incidências tributárias estabelecidas pela mesma entidade estatal -
afetar, substancialmente, de maneira irrazoável, o patrimônio e/ou os
rendimentos do contribuinte.” e, ainda, que “o Poder Público,
especialmente em sede de tributação (as contribuições de seguridade
social revestem-se de caráter tributário), não pode agir
imoderadamente, pois a atividade estatal acha-se essencialmente
condicionada pelo princípio da razoabilidade.”.

Referido julgado restou assim ementado:

SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO DE
SEGURIDADE SOCIAL - LEI Nº 9.783/99 - ARGÜIÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL DESSE
DIPLOMA LEGISLATIVO - RELEVÂNCIA JURÍDICA DA TESE
PERTINENTE À NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO DE
SEGURIDADE SOCIAL SOBRE SERVIDORES INATIVOS E
PENSIONISTAS DA UNIÃO FEDERAL (CF, ART. 40, CAPUT, E
RESPECTIVO § 12, C/C O ART. 195, II, NA REDAÇÃO DADA PELA
EC Nº 20/98) - ALÍQUOTAS PROGRESSIVAS - ESCALA DE
PROGRESSIVIDADE DOS ADICIONAIS TEMPORÁRIOS (ART. 2º
DA LEI Nº 9.783/99) - ALEGAÇÃO DE OFENSA AO PRINCÍPIO
QUE VEDA A TRIBUTAÇÃO CONFISCATÓRIA (CF, ART. 150, IV)
E DE DESCARACTERIZAÇÃO DA FUNÇÃO CONSTITUCIONAL
INERENTE À CONTRIBUIÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL -
PLAUSIBILIDADE JURÍDICA - MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA
EM PARTE. PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE DOS PROJETOS
REJEITADOS NA MESMA SESSÃO LEGISLATIVA (CF, ART. 67) -
MEDIDA PROVISÓRIA REJEITADA PELO CONGRESSO
NACIONAL - POSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DE PROJETO
DE LEI, PELO PRESIDENTE DA REPÚBLICA, NO INÍCIO DO
ANO SEGUINTE ÀQUELE EM QUE SE DEU A REJEIÇÃO
PARLAMENTAR DA MEDIDA PROVISÓRIA. - A norma inscrita no
art. 67 da Constituição - que consagra o postulado da
irrepetibilidade dos projetos rejeitados na mesma sessão legislativa -
não impede o Presidente da República de submeter, à apreciação do
Congresso Nacional, reunido em convocação extraordinária (CF, art.
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57, § 6º, II), projeto de lei versando, total ou parcialmente, a mesma
matéria que constituiu objeto de medida provisória rejeitada pelo
Parlamento, em sessão legislativa realizada no ano anterior. - O
Presidente da República, no entanto, sob pena de ofensa ao princípio
da separação de poderes e de transgressão à integridade da ordem
democrática, não pode valer-se de medida provisória para disciplinar
matéria que já tenha sido objeto de projeto de lei anteriormente
rejeitado na mesma sessão legislativa (RTJ 166/890, Rel. Min.
OCTAVIO GALLOTTI). Também pelas mesmas razões, o Chefe do
Poder Executivo da União não pode reeditar medida provisória que
veicule matéria constante de outra medida provisória anteriormente
rejeitada pelo Congresso Nacional (RTJ 146/707-708, Rel. Min.
CELSO DE MELLO). RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI
COMPLEMENTAR - INCIDÊNCIA NOS CASOS TAXATIVAMENTE
INDICADOS NA CONSTITUIÇÃO - CONTRIBUIÇÃO DE
SEGURIDADE SOCIAL DEVIDA POR SERVIDORES PÚBLICOS
FEDERAIS EM ATIVIDADE - INSTITUIÇÃO MEDIANTE LEI
ORDINÁRIA - POSSIBILIDADE. - Não se presume a necessidade de
edição de lei complementar, pois esta é somente exigível nos casos
expressamente previstos na Constituição. Doutrina. Precedentes. - O
ordenamento constitucional brasileiro - ressalvada a hipótese
prevista no art. 195, § 4º, da Constituição - não submeteu, ao domínio
normativo da lei complementar, a instituição e a majoração
das contribuições sociais a que se refere o art. 195 da Carta Política.
- Tratando-se de contribuição incidente sobre servidores públicos
federais em atividade - a cujo respeito existe expressa previsão
inscrita no art. 40, caput, e § 12, c/c o art. 195, II, da Constituição,
na redação dada pela EC nº 20/98 - revela-se legítima a
disciplinação do tema mediante simples lei ordinária.
As contribuições de seguridade social - inclusive aquelas que incidem
sobre os servidores públicos federais em atividade -, embora sujeitas,
como qualquer tributo, às normas gerais estabelecidas na lei
complementar a que se refere o art. 146, III, da Constituição, não
dependem, para o específico efeito de sua instituição, da edição de
nova lei complementar, eis que, precisamente por não se qualificarem
como impostos, torna-se inexigível, quanto a elas, a utilização dessa
espécie normativa para os fins a que alude o art. 146, III, a, segunda
parte, da Carta Política, vale dizer, para a definição dos respectivos
fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes. Precedente: RTJ
143/313-314. A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO ADMITE A
INSTITUIÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL
SOBRE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIÃO. - A Lei nº
9.783/99, ao dispor sobre a contribuição de seguridade social
relativamente a pensionistas e a servidores inativos da União,
regulou, indevidamente, matéria não autorizada pelo texto da Carta
Política, eis que, não obstante as substanciais modificações
introduzidas pela EC nº 20/98 no regime de previdência dos
servidores públicos, o Congresso Nacional absteve-se,
conscientemente, no contexto da reforma do modelo previdenciário,
de fixar a necessária matriz constitucional, cuja instituição se
revelava indispensável para legitimar, em bases válidas, a criação e a
incidência dessa exação tributária sobre o valor das aposentadorias e
das pensões. O regime de previdência de caráter contributivo, a que
se refere o art. 40, caput, da Constituição, na redação dada pela EC
nº 20/98, foi instituído, unicamente, em relação "Aos servidores
titulares de cargos efetivos...", inexistindo, desse modo, qualquer
possibilidade jurídico-constitucional de se atribuir, a inativos e a
pensionistas da União, a condição de contribuintes da exação
prevista na Lei nº 9.783/99. Interpretação do art. 40, §§ 8º e 12, c/c o
art. 195, II, da Constituição, todos com a redação que lhes deu a EC
nº 20/98. DEBATES PARLAMENTARES E INTERPRETAÇÃO DA
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CONSTITUIÇÃO. - O argumento histórico, no processo de
interpretação constitucional, não se reveste de caráter absoluto.
Qualifica-se, no entanto, como expressivo elemento de útil indagação
das circunstâncias que motivaram a elaboração de determinada
norma inscrita na Constituição, permitindo o conhecimento das
razões que levaram o constituinte a acolher ou a rejeitar as propostas
que lhe foram submetidas. Doutrina. - O registro histórico dos
debates parlamentares, em torno da proposta que resultou na Emenda
Constitucional nº 20/98 (PEC nº 33/95), revela-se extremamente
importante na constatação de que a única base constitucional - que
poderia viabilizar a cobrança, relativamente aos inativos e aos
pensionistas da União, da contribuição de seguridade social - foi
conscientemente excluída do texto, por iniciativa dos próprios Líderes
dos Partidos Políticos que dão sustentação parlamentar ao Governo,
na Câmara dos Deputados (Comunicado Parlamentar publicado no
Diário da Câmara dos Deputados, p. 04110, edição de 12/2/98). O
destaque supressivo, patrocinado por esses Líderes partidários,
excluiu, do Substitutivo aprovado pelo Senado Federal (PEC nº
33/95), a cláusula destinada a introduzir, no texto da Constituição, a
necessária previsão de cobrança, aos pensionistas e aos servidores
inativos, da contribuição de seguridade social. O REGIME
CONTRIBUTIVO É, POR ESSÊNCIA, UM REGIME DE CARÁTER
EMINENTEMENTE RETRIBUTIVO. A QUESTÃO DO EQUILÍBRIO
ATUARIAL (CF, ART. 195, § 5º). CONTRIBUIÇÃO DE
SEGURIDADE SOCIAL SOBRE PENSÕES E PROVENTOS:
AUSÊNCIA DE CAUSA SUFICIENTE. - Sem causa suficiente, não se
justifica a instituição (ou a majoração) da contribuição de
seguridade social, pois, no regime de previdência de caráter
contributivo, deve haver, necessariamente, correlação entre custo e
benefício. A existência de estrita vinculação causal
entre contribuição e benefício põe em evidência a correção da
fórmula segundo a qual não pode haver contribuição sem benefício,
nem benefício sem contribuição. Doutrina. Precedente do STF.
A CONTRIBUIÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS EM ATIVIDADE CONSTITUI MODALIDADE DE
TRIBUTO VINCULADO. - A contribuição de seguridade social,
devida por servidores públicos em atividade, configura modalidade
de contribuição social, qualificando-se como espécie tributária de
caráter vinculado, constitucionalmente destinada ao custeio e ao
financiamento do regime de previdência dos servidores públicos
titulares de cargo efetivo. Precedentes. A GARANTIA DA
IRREDUTIBILIDADE DA REMUNERAÇÃO NÃO É OPONÍVEL À
INSTITUIÇÃO/MAJORAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO DE
SEGURIDADE SOCIAL RELATIVAMENTE AOS SERVIDORES EM
ATIVIDADE. - A contribuição de seguridade social, como qualquer
outro tributo, é passível de majoração, desde que o aumento dessa
exação tributária observe padrões de razoabilidade e seja
estabelecido em bases moderadas. Não assiste ao contribuinte o
direito de opor, ao Poder Público, pretensão que vise a obstar o
aumento dos tributos - a cujo conceito se subsumem
as contribuições de seguridade social (RTJ 143/684 - RTJ 149/654) -,
desde que respeitadas, pelo Estado, as diretrizes constitucionais que
regem, formal e materialmente, o exercício da competência
impositiva. Assiste, ao contribuinte, quando transgredidas as
limitações constitucionais ao poder de tributar, o direito de contestar,
judicialmente, a tributação que tenha sentido discriminatório ou que
revele caráter confiscatório. A garantia constitucional da
irredutibilidade da remuneração devida aos servidores públicos em
atividade não se reveste de caráter absoluto. Expõe-se, por isso
mesmo, às derrogações instituídas pela própria Constituição da
República, que prevê, relativamente ao subsídio e aos vencimentos
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dos ocupantes de cargos e empregos públicos - (CF, art. 37, XV), a
incidência de tributos, legitimando-se, desse modo, quanto aos
servidores públicos ativos, a exigibilidade da contribuição de
seguridade social, mesmo porque, em tema de tributação, há que se
ter presente o que dispõe o art. 150, II, da Carta Política.
Precedentes: RTJ 83/74 - RTJ 109/244 - RTJ 147/921,
925. CONTRIBUIÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL - SERVIDORES
EM ATIVIDADE - ESTRUTURA PROGRESSIVA DAS ALÍQUOTAS:
A PROGRESSIVIDADE EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA SUPÕE
EXPRESSA AUTORIZAÇÃO CONSTITUCIONAL. RELEVO
JURÍDICO DA TESE. - Relevo jurídico da tese segundo a qual o
legislador comum, fora das hipóteses taxativamente indicadas no
texto da Carta Política, não pode valer-se da progressividade na
definição das alíquotas pertinentes à contribuição de seguridade
social devida por servidores públicos em atividade. Tratando-se de
matéria sujeita a estrita previsão constitucional - CF, art. 153, § 2º, I;
art. 153, § 4º; art. 156, § 1º; art. 182, § 4º, II; art. 195, § 9º
(contribuição social devida pelo empregador) - inexiste espaço de
liberdade decisória para o Congresso Nacional, em tema de
progressividade tributária, instituir alíquotas progressivas em
situações não autorizadas pelo texto da Constituição.
Inaplicabilidade, aos servidores estatais, da norma inscrita no art.
195, § 9º, da Constituição, introduzida pela EC nº 20/98. A inovação
do quadro normativo resultante da promulgação da EC nº 20/98 - que
introduziu, na Carta Política, a regra consubstanciada no art. 195, §
9º (contribuição patronal) - parece tornar insuscetível de invocação o
precedente firmado na ADI nº 790-DF (RTJ 147/921).
A TRIBUTAÇÃO CONFISCATÓRIA É VEDADA PELA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. - A jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal entende cabível, em sede de controle normativo
abstrato, a possibilidade de a Corte examinar se determinado tributo
ofende, ou não, o princípio constitucional da não-confiscatoriedade
consagrado no art. 150, IV, da Constituição. Precedente: ADI 1.075-
DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO (o Relator ficou vencido, no
precedente mencionado, por entender que o exame do efeito
confiscatório do tributo depende da apreciação individual de cada
caso concreto). - A proibição constitucional do confisco em matéria
tributária nada mais representa senão a interdição, pela Carta
Política, de qualquer pretensão governamental que possa conduzir,
no campo da fiscalidade, à injusta apropriação estatal, no todo ou em
parte, do patrimônio ou dos rendimentos dos contribuintes,
comprometendo-lhes, pela insuportabilidade da carga tributária, o
exercício do direito a uma existência digna, ou a prática de atividade
profissional lícita ou, ainda, a regular satisfação de suas
necessidades vitais (educação, saúde e habitação, por exemplo). A
identificação do efeito confiscatório deve ser feita em função da
totalidade da carga tributária, mediante verificação da capacidade
de que dispõe o contribuinte - considerado o montante de sua riqueza
(renda e capital) - para suportar e sofrer a incidência de todos os
tributos que ele deverá pagar, dentro de determinado período, à
mesma pessoa política que os houver instituído (a União Federal, no
caso), condicionando-se, ainda, a aferição do grau de
insuportabilidade econômico-financeira, à observância, pelo
legislador, de padrões de razoabilidade destinados a neutralizar
excessos de ordem fiscal eventualmente praticados pelo Poder
Público. Resulta configurado o caráter confiscatório de determinado
tributo, sempre que o efeito cumulativo - resultante das múltiplas
incidências tributárias estabelecidas pela mesma entidade estatal -
afetar, substancialmente, de maneira irrazoável, o patrimônio e/ou os
rendimentos do contribuinte. - O Poder Público, especialmente em
sede de tributação (as contribuições de seguridade social revestem-se
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de caráter tributário), não pode agir imoderadamente, pois a
atividade estatal acha-se essencialmente condicionada pelo princípio
da razoabilidade. A CONTRIBUIÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL
POSSUI DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL ESPECÍFICA. -
A contribuição de seguridade social não só se qualifica como
modalidade autônoma de tributo (RTJ 143/684), como também
representa espécie tributária essencialmente vinculada ao
financiamento da seguridade social, em função de específica
destinação constitucional. A vigência temporária das alíquotas
progressivas (art. 2º da Lei nº 9.783/99), além de não implicar
concessão adicional de outras vantagens, benefícios ou serviços -
rompendo, em conseqüência, a necessária vinculação causal que
deve existir entre contribuições e benefícios (RTJ 147/921) - constitui
expressiva evidência de que se buscou, unicamente, com a
arrecadação desse plus, o aumento da receita da União, em ordem a
viabilizar o pagamento de encargos (despesas de pessoal) cuja
satisfação deve resultar, ordinariamente, da arrecadação de impostos.
RAZÕES DE ESTADO NÃO PODEM SER INVOCADAS PARA
LEGITIMAR O DESRESPEITO À SUPREMACIA DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. - A invocação das razões de
Estado - além de deslegitimar-se como fundamento idôneo de
justificação de medidas legislativas - representa, por efeito das
gravíssimas conseqüências provocadas por seu eventual acolhimento,
uma ameaça inadmissível às liberdades públicas, à supremacia da
ordem constitucional e aos valores democráticos que a informam,
culminando por introduzir, no sistema de direito positivo, um
preocupante fator de ruptura e de desestabilização político-jurídica.
Nada compensa a ruptura da ordem constitucional. Nada recompõe
os gravíssimos efeitos que derivam do gesto de infidelidade ao texto
da Lei Fundamental. A defesa da Constituição não se expõe, nem
deve submeter-se, a qualquer juízo de oportunidade ou de
conveniência, muito menos a avaliações discricionárias fundadas em
razões de pragmatismo governamental. A relação do Poder e de seus
agentes, com a Constituição, há de ser, necessariamente, uma relação
de respeito. Se, em determinado momento histórico, circunstâncias de
fato ou de direito reclamarem a alteração da Constituição, em ordem
a conferir-lhe um sentido de maior contemporaneidade, para ajustá-
la, desse modo, às novas exigências ditadas por necessidades
políticas, sociais ou econômicas, impor-se-á a prévia modificação do
texto da Lei Fundamental, com estrita observância das limitações e
do processo de reforma estabelecidos na própria Carta Política. A
DEFESA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA REPRESENTA O
ENCARGO MAIS RELEVANTE DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. - O Supremo Tribunal Federal - que é o guardião da
Constituição, por expressa delegação do Poder Constituinte - não
pode renunciar ao exercício desse encargo, pois, se a Suprema Corte
falhar no desempenho da gravíssima atribuição que lhe foi
outorgada, a integridade do sistema político, a proteção das
liberdades públicas, a estabilidade do ordenamento normativo do
Estado, a segurança das relações jurídicas e a legitimidade das
instituições da República restarão profundamente comprometidas. O
inaceitável desprezo pela Constituição não pode converter-se em
prática governamental consentida. Ao menos, enquanto houver um
Poder Judiciário independente e consciente de sua alta
responsabilidade política, social e jurídico-institucional. (STF - ADI-
MC 2010-2/DF, Rel. Ministro CELSO DE MELLO, Plenário,
30.09.99). 

Tais fatos, por si só, já são suficientes a demonstrar a
plausibilidade do direito invocado pelo demandante.
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Entendo, ainda, que o periculum in mora se encontra
configurado, em virtude da possibilidade de cobrança imediata das
aludidas contribuições, sem a devida demonstração de deficit atuarial.

Ante o exposto, DEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA
DE URGÊNCIA requerida para determinar a suspensão dos efeitos dos
parágrafos 1º, 1º-A, 1º-B e 1º-C do artigo 149 da CF/88, na redação
dada pelo artigo 1º da Emenda Constitucional nº 103/2019, parágrafos
4º e 5º do artigo 9º e caput, parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º do artigo 11, todos
da mesma norma, e que a União se abstenha de implementar, em favor
dos substituídos, a progressividade das alíquotas de contribuição
previdenciária, bem como a instituição da contribuição previdenciária
extraordinária, até ulterior decisão deste juízo..

Intime-se, com urgência, para ciência e cumprimento.

Ao ensejo, cite-se a União Federal (AGU), na forma do
art. 238 c/c art. 335, ambos do CPC/2015. Deverá a parte ré, ainda,
especificar as provas que pretende produzir e trazer aos autos todo e
qualquer documento administrativo que possua relativo ao objeto do
litígio (art. 336 do CPC/2015).

Considerando que a questão controvertida não comporta, a
princípio, autocomposição (art. 334, § 4º, II, CPC), deixo de designar,
no caso em tela, audiência prévia de conciliação.

Apresentada a contestação, tornem os autos à conclusão.

Int.

Rio de Janeiro, 20 de março de 2020.
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